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JUÍZES LEIGOS E JUSTIÇA MUNICIPALIZADA
São poucas as obras que doutrinam sobre a necessidade cogente de se adotar o trabalho do juiz leigo no sistema dos juizados especiais.  Isso porque a efetiva implementação do juiz leigo trisca no ponto reconhecidamente mais sensível da Lei nº 9.099/95, consubstanciado no monopólio estatal da jurisdição.
Entendendo como anomalia absurda a previsão normativa da figura do juiz leigo, com poderes instrutórios, e até decisórios, embora, neste último caso, necessite de ratificação do juiz togado, Felippe Borring Rocha posiciona-se radicalmente contra o leigo exercer funções jurisdicionais: 

Em segundo lugar, preceitua o legislador, ao tratar do procedimento de cognição, que o juiz leigo poderá realizar a instrução sob supervisão do juiz togado (art. 37) e ter homologada a sua sentença (art. 40).  Cuida-se de flagrante afronta aos princípios constitucionais da inafastabilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça de lesão e do juiz natural, respectivamente, art. 5º, XXXV e LIII, da CF.  Assim, não nos resta outra alternativa senão condenar a diferenciação legislativa entre conciliador e juiz leigo, que não existe no preceito constitucional do inciso I do art. 98.  Melhor seria se existisse apenas a figura do conciliador, recrutável dentre bacharéis e advogados, em ambos os casos podendo ser nomeado como árbitro.
(grifado)
Felippe Borring Rocha explicita que os pretensos poderes instrutórios (a possibilidade de a audiência de instrução e julgamento ser presidida por um juiz leigo, sob a supervisão do togado) e decisórios (o juiz leigo poder proferir sentença, embora sujeita à ratificação pelo juiz de carreira) atribuídos ao juiz leigo, pelos arts. 37 e 40 da Lei nº 9.099/95, originaram-se de flagrante equívoco exegético do legislador em relação à norma contida no inc. I do art. 98 da CRFB/1988, que dispõe que serão criados “juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade”: 

Diante do texto, o legislador ordinário entendeu que haveria um comando estabelecendo que o juiz leigo também seria, junto com o juiz togado, competente para praticar atos instrutórios e de julgamento, quando, de fato, o plural no adjetivo “competentes” faz concordância com “juizados”.  Tanto é verdade que o dispositivo do inciso I do art. 98 da CF é reproduzido no art. 1º da Lei, que define a competência dos juizados.

Nesse raciocínio, o mesmo autor aponta como inconstitucional a norma ínsita nos arts. 37 e 40 da Lei nº 9.099/95, não apenas em razão da ofensa a princípios constitucionais, mas também pelo motivo de que somente membros do Poder Judiciário podem exercer diretamente a jurisdição.  As raras exceções, como no caso dos jurados, no Tribunal do Júri, e do Senado, nos crimes de responsabilidade do Presidente e a ele conexos, não são inconstitucionais porque estão no próprio texto da Constituição (respectivamente, arts. 5º, XXXVIII, e 86, caput).  Argumenta, ainda, que a legitimidade da jurisdição advém, essencialmente, da investidura de um juiz imparcial, aprovado em concurso público, com garantias e prerrogativas inerentes ao exercício de suas funções institucionais e jurisdicionais.
No mesmo diapasão, Maurício Antonio Ribeiro Lopes: 

A previsão de Juízes leigos, conquanto suas funções estejam referidas no texto constitucional (art. 98, I), ofende ao princípio da jurisdição estabelecido ao longo da Carta de 1988 e sua constitucionalidade é, no mínimo, duvidosa.
William Douglas Resinende dos Santos 
 enxerga com reservas a participação do leigo nas atividades judicantes, particularmente na Justiça Federal, verbis:

Uma das maiores preocupações reside na inconveniência da atuação de juízes leigos em causas submetidas à Justiça Federal.  Os juízes leigos fazem sentido nas causas privadas, não devendo participar das causas em que haja interesse do Estado, em sentido lato.  Ao lado dessa preocupação quanto à matéria a eles submetida, preocupa-nos a forma de sua escolha, a fim de que não reste a função (nobre e democrática) como mais um cabide de empregos ou objeto de escambo.
Entretanto, diferentemente dos que se opõem à implantação do juiz leigo, a doutrina é largamente majoritária no sentido de que a presença do leigo nos juizados especiais constitui um fator de legitimação do sistema, democratizando o processo e humanizando a Justiça, consistindo, inclusive, em válvula de escape para o “fantasma”, cada vez mais próximo, da paralisação das atividades dos juizados pela enorme quantidade de processos que se acumulam sem julgamento.  Afinal, é induvidoso que o Judiciário, atualmente, não tem condição de resolver, dentro de prazo considerado razoável (direito fundamental à razoável duração do processo judicial), os milhares de processos que lhe são confiados.
É válido lembrar que os agentes dos demais Poderes (Legislativo e Executivo) são legitimados a priori para o exercício de suas funções, através do voto (democracia representativa), enquanto que o magistrado, por não se sujeitar ao sufrágio universal para assunção ao cargo, não encontra, em princípio, reconhecimento democrático-popular para o exercício de suas funções jurisdicionais,
 salvo a posteriori, através dos meios de participação popular na jurisdição (democracia participativa).  Sob este aspecto, a presença do juiz leigo nos juizados especiais pode ser encarada como uma exigência democrática decorrente da necessidade de legitimação do exercício do poder, ou seja, uma das respostas políticas que o Judiciário utiliza-se para explicitar a sua legitimação.
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart destacam essa participação direta dos cidadãos no Estado, por meio da jurisdição, citando o juiz leigo como um dos exemplos da legitimação democrática do Judiciário (grifado): 

Demais disso, como o Estado brasileiro é uma forma de democracia representativa, com temperos de princípios e institutos de participação direta dos cidadãos no poder de decisão do governo (democracia participativa; por exemplo, o referendo), e existem mecanismos que viabilizam essa participação direta por meio da jurisdição, é necessário incentivar o seu uso.

A participação do cidadão via ação popular, por meio da qual é possível apontar desvio na gestão do bem comum, assim como a participação através dos legitimados à ação de inconstitucionalidade e às ações coletivas configuram participação no processo decisório do Estado e, portanto, uma participação que não fica limitada ao momento em que, nas chamadas “eleições”, escolhe-se um representante para governar (democracia representativa).

A participação, além de poder ocorrer através das referidas ações no processo decisório governamental, pode dar-se na administração da justiça, com a presença de, por exemplo, juízes leigos nos Juizados Especiais Cíveis.  A presença de leigos na administração da justiça, com efeito, representa participação direta no Estado.

Fátima Nancy Andrighi, Ministra do Superior Tribunal de Justiça e árdua defensora da tese de adoção dos juízes leigos, destaca os juizados especiais como um sistema jurídico diferente da justiça tradicional, daí a importância da participação do juiz leigo no processo decisório.  Ela ressalta que os que prestam serviços jurisdicionais nos juizados devem muito mais orientar (diluição dos conflitos; conciliação) do que proferir decisões (resolução dos conflitos; sentenças).  De qualquer forma, não se exige que eventuais decisões tenham primoroso conteúdo técnico-jurídico (essa é a missão precípua do juiz na justiça tradicional, excessivamente formalista), mas que reflitam o pensamento do homem médio e perpetrem a paz na convivência social: 

Na verdade, os perigos decorrentes do excesso de semelhança com a Justiça tradicional utilizados na condução do processo, salvo poucas e honrosas exceções, estão vinculados ao modo usual recheado de formalismo a que nós, juízes, estamos obrigados por força do Código de Processo Civil.  É induvidoso que a oxigenação do processo e do procedimento também é realizada com a habilidade e criatividade do seu condutor e, no caso, pode ser com a colaboração do juiz leigo.
A figura do conciliador e a do juiz leigo representam a consolidação da participação popular na administração da Justiça.  Não devemos cultivar receios ou preconceitos com a participação de profissionais não investidos nas funções jurisdicionais para a prática de atos típicos da atividade judiciária.

Paulo Cezar Pinheiro Carneiro também se posiciona favoravelmente à instituição de juízes leigos, como forma de se atingir as metas à que se propõem os juizados especiais:

A proposta básica dos juizados: a descentralização da justiça com a criação de inúmeras cortes nos diversos bairros de cada cidade, tendo como meta um processo informal, simples e rápido, que prioriza a conciliação, passa necessariamente pela utilização de juízes leigos e árbitros como preconizado na Lei nº 9.099/95, de 26 de setembro de 1995.

É absolutamente impossível, pelo menos no Brasil, com o aumento crescente da demanda e a falta de quadros de juízes de direito, que os Juizados possam cumprir adequadamente as metas esperadas, que serviram de premissas indissociáveis para a criação dessas cortes de justiça, sem que se utilizem dos mecanismos previstos na Lei nº 9.099/95, especialmente aquele que criou a função de juiz leigo, com atribuição para conciliação, instrução e julgamento, devendo a sentença por ele proferida ser homologada pelo juiz de direito (art. 7º, 22, caput, e 40, todos da Lei dos Juizados Especiais Cíveis).
Realmente, embora a doutrina que abona a tese de adoção dos juízes leigos seja amplamente majoritária, percebe-se que, na prática, a magistratura estadual ainda traz certa carga de preconceito quanto ao fato de prover um leigo de poderes de instrução e julgamento.  Por outro lado, é certo que ainda não houve, em várias unidades da federação, uma séria preocupação na elaboração de mecanismos que possibilitassem a real efetivação dos juízes leigos, como o estabelecimento de um programa de bolsa remunerada, a estipulação de um mandato temporário e a formação de convênios com escolas da magistratura, universidades e seccionais da OAB.
Cappelletti e Garth 
 ressaltam a importância da implementação não só de juízes leigos, como também de defensores leigos, 
 verbis (sem grifo no original):

Inicialmente, como já assinalamos, esse enfoque encoraja a exploração de uma ampla variedade de reformas, incluindo alterações nas formas de procedimento, mudanças na estrutura dos tribunais ou a criação de novos tribunais, o uso de pessoas leigas ou paraprofissionais, tanto como juízes quanto como defensores, modificações no direito substantivo destinadas a evitar litígios ou facilitar sua solução e a utilização de mecanismos privados ou informais de solução dos litígios.  Esse enfoque, em suma, não receia inovações radicais e compreensivas, que vão muito além da esfera de representação judicial.

Leonardo Greco lamenta a ausência de poder decisório dos juízes leigos, sendo de bom alvitre lembrar que, mesmo nos juizados especiais, a sentença proferida pelo juiz leigo deve ser submetida à homologação ao juiz togado, que pode até revisá-la ou a substituir por outra:

Os juízes de paz e juízes leigos, previstos na Constituição, não têm qualquer poder decisório, o que limita o alcance da sua atuação, que poderia ser muito mais amplo, no sentido de uma justiça coexistencial, provida por membros da própria comunidade, conforme sugerido por Cappelletti.
Aliás, a gravidade da crise da Justiça e os obstáculos ao acesso à Justiça no Brasil impõem que se suscite o debate sobre a conveniência da manutenção do sistema de juízes exclusivamente profissionais entre nós adotado.

Carreira Alvim vai mais a fundo nessa idéia de uma justiça coexistencial formada por leigos, posicionando o juiz leigo como peça fundamental de seu projeto de formação de uma Justiça Municipalizada, sugestão que faz para que se opere uma mudança radical da atual estrutura judiciária.
 Considerando a originalidade da idéia nos moldes apresentados pelo citado autor, torna-se imperioso apresentar, ao menos de forma sintética, o funcionamento do sistema por ele proposto, que valoriza sobremaneira a participação do leigo na atividade judicante e na administração da justiça.
Carreira Alvim concebe o seu projeto de um novo organismo de fazer justiça a partir da constatação da falência do atual sistema judiciário, inapto a atender, de modo satisfatório, às expectativas dos jurisdicionados e incapaz de suportar a imensa quantidade de litígios emergentes no meio social.  Ele ressalta que as recentes reformas processuais e os novos mecanismos de acesso à justiça (ação coletiva, ação civil pública, Código de Defesa do Consumidor e Juizados Especiais Cíveis, dentre outros), embora consubstanciem mudanças altamente significativas, são de caráter meramente paliativo, tornando-se ainda necessário uma profunda reforma de ordem estrutural, que resulte numa reformulação dos organismos de administração da justiça:
Num organismo desgastado pelo tempo, como é o organismo judiciário nacional, os remédios já não produzem o almejado efeito, tornando-se necessária uma verdadeira cirurgia plástica, para ajustá-lo a um padrão anatômico capaz de atender à realidade de um novo século. 

Portanto, descartado o atual modelo de prestação jurisdicional, Carreira Alvim aponta a municipalização da justiça como solução para o grave problema estrutural do sistema judiciário vigente, já que os municípios constituem as células primárias da organização política e social, bem como são, também, os “grandes celeiros de litígios”, na maioria conflitos de pequena ordem ou conflitos de vizinhança.  Convém esclarecer que não quis ele se referir a uma justiça mantida pelo município ou a um Poder Judiciário Municipal.  Trata-se, na realidade, de uma justiça estruturada pelos Estados federados e mantida por estes com a substancial colaboração dos municípios, no que concerne aos recursos materiais e humanos.  Outrossim, é fato que os municípios já cooperam efetivamente para a organização da estrutura judiciária, seja através da cessão de prédios públicos para instalação de serviços judiciários, seja por meio de cessão de pessoal para viabilizar o seu funcionamento.
Ademais, se os munícipes são reconhecidamente dotados de capacidade para gerir os seus interesses administrativos e elaborar sua próprias leis, por meio dos poderes competentes (respectivamente, Executivo e Legislativo), também o são para contribuir na resolução judicial das suas próprias controvérsias, visto que estas afetam mais profundamente a comunidade municipal do que a estadual ou a federal, porquanto o envolvimento dos membros da comunidade (munícipes) nos conflitos de interesse compromete a harmonia dessa célula primária (Município).  Isso leva à conclusão de que o interesse dos munícipes na resolução dos seus próprios litígios é muito maior do que o eventualmente fomentado pela União ou pelos Estados-membros.  Portanto, afastar a ingerência do Município na administração judiciária consiste em perenizar a injustiça e descumprir os seus escopos sociais, ainda mais se o município não for sede de comarca judicial e restar mui distante da comarca mais próxima, o que resultaria em penalizar injustamente o jurisdicionado.
Assim, dentro desse contexto, cada município brasileiro, sede ou não de comarca judicial, teria o seu juizado municipal, uma espécie de justiça informal cuja competência seria fixada pela lei que o instituísse. 
  Esse juizado municipal também não teria competência para abranger todo tipo de conflito, senão aquele que fosse de pequena significância e ocorresse nos limites do seu território, ou, no máximo, entre litigantes que, embora domiciliados em municípios distintos, tivessem entre si algum elemento de conexão: lugar do domicílio de uma das partes; do cumprimento da obrigação; da ocorrência do ato ou fato; etc.
Talvez o maior equívoco dos atuais Juizados Especiais Cíveis, como também dos extintos Juizados de Pequenas Causas, seja o fato dos Tribunais de Justiça de cada Estado não terem prestigiado os principais pilares dos juizados, que são os juízes leigos e os árbitros, resolvendo distinguir, somente, os juízes leigos e os conciliadores.  Com a criação de um juizado municipal em cada cidade brasileira, ainda que não seja sede de comarca, sob o comando de um juiz leigo, a tendência é que a grande massa dos pequenos conflitos que hoje congestionam a justiça ordinária nasça e se extinga no próprio seio da comunidade, com o benefício de consistir num juízo mais justo, porquanto apoiado na pessoa dos próprios munícipes, dotado de equilíbrio, sensibilidade e senso de equidade, inclusive porque esses juízes leigos estariam em condições de fazer melhor justiça, visto que conhecedores das peculiaridades locais.  
Por outro lado, isso solucionaria a grande rotatividade de juízes substitutos, principalmente em comarcas do interior, bem como a crescente vacância de cargos de juízes togados, como ora se vê, haja vista a grave crise econômico-financeira que assola o País e, por conseguinte, os Estados-membros, os quais não dispõem de verba suficiente para manter adequadamente o bom funcionamento da Justiça, o que faz crer que o País não vai dispor nunca de número suficiente de juízes togados para fazer justiça.  Logo, se os Estados-membros nunca disporão de número suficiente de juízes togados, bem como considerando a vasta extensão territorial do Brasil, a adoção de uma justiça municipalizada, centrada na pessoa do juiz leigo, afigura-se como perfeitamente exeqüível (justiça leiga ou informal).
É certo que os municípios contam com numerosas pessoas de bem, cidadãos do povo, como professores, padres, pastores, profissionais liberais, aposentados, donas de casa, funcionários públicos, dentre outros, em condições de assumir, como órgãos do Poder Judiciário, essa missão de resolução dos conflitos e pacificação social.  Cumpre salientar que o juiz leigo deve mesmo ser totalmente leigo, não só no sentido de não ser togado, mas também de não ser profissional do Direito ou bacharel das ciências jurídicas, caso contrário penderia para uma forma técnica de resolução do conflito, mediante simples aplicação da lei, equivalendo a um juiz de direito não concursado, o que não seria legítimo.  Ademais, não pode causar estranheza a figura do juiz leigo, visto que a novel Carta Política veio a consagrar o júri popular para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, inclusive lhe assegurando a soberania dos seus veredictos, sendo o Tribunal do Júri composto por autênticos juízes leigos (não-togados), embora seja correto afirmar que a presidência desse Tribunal incumbe ao juiz de direito.  Carreira Alvim critica essa visão de exclusão do leigo na administração da justiça, consoante transcrito abaixo:
No particular, essa visão não se afina com o objetivo constitucional, porque os Juizados, em nenhum lugar do mundo, foram concebidos para funcionar apenas com juízes togados.  É que a Justiça informal deve ser regada por outros ingredientes sociais, como o espírito de comunidade e da comunidade, e a esses requisitos não atende a maioria dos juízes togados, que, formado nas grandes cidades, são enviados ao interior do País, para servirem a uma comunidade com a qual não têm a menor identificação; e nem são estimulados a ter, porque a rotatividade dos juízes é tão grande, que muitos nem conseguem sentenciar os processos que instruem. 

Para quem supõe que uma justiça constituída por membros da própria comunidade municipal e, portanto, alicerçada na força dos próprios munícipes acabaria por sofrer forte influência da política partidária local, Carreira Alvim recorda que não há incompatibilidade entre Política e Justiça e vice-versa, exemplificando isso com a competência do Senado Federal para o exercício da jurisdição política prevista no art. 52, incs. I e II, da Constituição.  Conclui-se, portanto, que se a Política fosse incompatível com a Justiça, a Carta Maior não atribuiria ao Senado Federal, órgão eminentemente político, a competência para processar e julgar as mais altas autoridades da nação, visto que isso afrontaria os princípios por ela acolhidos, dentre os quais o da imparcialidade.
Os conflitos que geralmente ocorrem nos municípios (infiltração de um apartamento para outro; perturbação do sossego alheio; etc.), na maior parte das vezes não afetam profundamente a ordem social, antes encerrando toda uma gama de pequenos conflitos cuja solução exige do julgador, muito mais, bom senso e equilíbrio, próprios do juízo de equidade, do que conhecimentos técnico-jurídicos, consoante leciona Carreira Alvim:
É preciso sepultar o culto ao bacharelismo, e reconhecer que o elo natural entre a Justiça e os jurisdicionados, nos municípios, são os seus próprios membros, geralmente pessoas probas, confiáveis, conhecidas da comunidade, e capazes de solucionar os conflitos de interesses, mais pela força moral que têm entre as partes litigantes do que pela simples atuação da lei.  Na competência dos juízes, nos Municípios, entrarão apenas o processo e julgamento das causas em que seja possível a transação, ou que possam ser resolvidas com base na equidade.
Supor que o juiz togado, só porque tenha conhecimentos jurídicos, mas “sem qualquer identificação com certa comunidade”, tenha condições de fazer melhor justiça do que o juiz leigo que mantém com ela relações de afetividade, é algo que o bom senso não endossa.

(...) Nos litígios estritamente municipais, mais do que o simples interesse na sua resolução, existe um especial interesse em jogo, que é o interesse na pacificação dos litigantes, na qual o julgador é particularmente interessado, na condição de membro “interno” da comunidade em que vive, e, por isso, preocupado em desarmar o espírito dos contraditores.  Semelhante interesse, definitivamente, não tem o juiz togado, quase sempre, um membro “externo” a essas comunidades, e que nelas não passa senão o tempo suficiente para obter uma promoção na carreira.  Aliás, essa é a rotina na Justiça comum.

Carreira Alvim é partidário da idéia, inquestionavelmente majoritária, de que os Juizados de Pequenas Causas previstos no inc. I do art. 24, da CRFB/1988, são distintos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do inc. I do art. 98, também da Constituição.  Assim, em sua opinião, entende devam ser “repristinados” os antigos Juizados de Pequenas Causas, equivocadamente revogados, para que sirvam como paradigma dos seus juizados informais ou municipais.  Alega que o poder atribuído aos Estados-membros, pelo referido inc. I do art. 24, encontra motivação política, embasada no fato de que as unidades federadas não são idênticas geograficamente, sob diversos aspectos: político, econômico, cultural ou social.  Assim, o juizado que fosse instituído na região Sul estaria predisposto a não funcionar na região Norte, por exemplo, isso porque a geografia sócio-político e cultural dos Estados-membros conspiraria contra uma pretensa uniformidade dos juizados.  Daí porque os juizados informais ou municipais teriam grande chance de êxito, visto que se formariam de acordo com as peculiaridades regionais e locais.
Nesse viés, unidades federadas como Amazonas e Mato Grosso poderiam instituir juizados compostos por juízes leigos e árbitros oriundos de povos indígenas e seus descendentes, para a resolução dos conflitos dessas comunidades, desde que com observância do direito de defesa e do contraditório, bem como respeitados a moral e os bons costumes.  O mesmo se aplicaria às comunidades de pescadores e de seringueiros, bem como às colônias de descendentes de povos estrangeiros, fixadas no país (alemães, no Sul do Brasil; japoneses, em São Paulo; holandeses, no Nordeste), nas quais seriam instituídos juizados integrados por leigos escolhidos preferencialmente entre seus membros, os quais teriam muito mais autoridade moral sobre os litigantes do que a justiça estatal imposta pelo juiz togado, via de regra, um estranho para a comunidade local.  Carreira Alvim alude, inclusive, a um caso concreto, bem noticiado pela imprensa, da existência de um tribunal informal numa aldeia de pescadores no Ceará, o qual, sem caráter jurisdicional, fazia justiça na comunidade nas causas envolvendo questões ligadas à pesca.
Dessa forma, desde que observados certos parâmetros a serem fixados por lei federal, para que se mantenha a necessária unidade sistêmica, os Estados-membros poderiam estruturar os seus próprios juizados municipais de acordo com as suas peculiaridades locais: com funcionamento diário, semanal, quinzenal ou até mensal, conforme o caso; em período diurno ou noturno, ou até diuturno; em qualquer lugar (escolas, universidades, clubes, associações, imóveis públicos, e até particulares).  Nada impede que esses juizados municipais convivam com os atuais Juizados Especiais, contando ainda com a vantagem de consistirem numa solução que não irá demandar muitos gastos, podendo funcionar até com o apoio de associações comunitárias.
Por seu turno, o processo nos juizados municipais deve ser o mais simplificado possível, sob rito sumaríssimo e adequado à cultura do juiz leigo, já que o árbitro, função a qual também é exercida pelo juiz leigo (art. 24, § 2º, da Lei nº 9.099/95), pode estabelecer o procedimento caso este não seja estabelecido pelos próprios interessados, consoante as regras dispostas na Lei nº 9.307/96.  Outrossim, o procedimento oral, informal, simples e célere a ser empregado nos juizados municipais, aliado à pouca significância das causas (pequenos litígios), com sentença a ser proferida na própria audiência, desaconselharia a adoção da via recursal (duplo grau de jurisdição).  Carreira Alvim aduz que “A Justiça brasileira é uma instituição cara, o que desaconselha seja prestada, como regra, em mais de um grau de jurisdição, sem que a causa, pelo seu alcance, justifique o seu trâmite pelo Supremo Tribunal Federal”.
Entretanto, deve ser excepcionalmente assegurada a oportunidade de reexame por uma instância superior, quando se tratar de questões de índole processual ou procedimental, que comprometam a validade da decisão e que, pela sua natureza e importância, não possam ser resolvidas pelo leigo com base na equidade.  Porém, a reduzida significância das causas julgadas por esses juizados municipais informais em nada justifica que se assoberbem os juízes togados, “e muito menos uma turma composta de três juízes de primeiro grau, com rejulgamentos de causas já julgadas, apenas diferindo para o futuro o trânsito em julgado da sentença”.  Dessa forma, a instância recursal nesses juizados municipais deve ser composta por um único juiz togado, o que, aliás, vem se constituindo numa tendência do direito processual civil não só no mundo, mas também no País, conforme leciona Carreira Alvim:

Supor que os órgãos de segundo grau devam ser necessariamente colegiados, para permitir uma melhor discussão da causa, é outro mito que precisa ser desmistificado, haja vista a recente reforma processual, que permitiu o julgamento monocrático de recursos pelo relator do processo (art. 557 do CPC). 

Por fim, o procedimento nos juizados municipais deve prever, na fase de execução, que esta se dê de forma imediata, no próprio processo, eliminando-se as formas tradicionais de execução, obviamente com o resguardo dos princípios processuais constitucionais garantidores de uma ordem jurídica justa.  Vale destacar que, nos juizados especiais cíveis federais, a sentença proferida nas obrigações de pagar quantia certa é de conteúdo mandamental, procedendo-se a execução por meio de requisição judicial a ser cumprida no prazo máximo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (art. 17, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/01).
Em conclusão, Carreira Alvim sugere uma profunda alteração de ordem estrutural da justiça brasileira a partir da criação de juizados municipais informais, sendo estes estruturados pelos Estados-membros e mantidos com o apoio substancial e humano da municipalidade, com atuação junto às comunidades locais e centrados na figura do juiz leigo, o qual disporá de inquestionável força moral e da confiança que lhe depositam as partes para devidamente prestar a tutela jurisdicional.  A adoção desta alternativa solucionaria o maior problema da justiça hoje, que é a sua reconhecida morosidade pelo excesso de formalismo e pelo acúmulo de processos.  Por outro lado, a idéia de que a solução dos pequenos conflitos deva ser buscada nos próprios municípios, onde estão os contendores, criaria em cada munícipe a consciência de que a Justiça, através dos juizados municipais, faz-se presente na comunidade, e pronta para agir com austeridade nos limites de seu território.  Portanto, fica a reflexão de que, se o problema do Judiciário é de ordem estrutural, torna-se necessário que se altere substancialmente a sua estrutura, de modo a torná-la operante e eficaz.
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